PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

 ENTRE 

A FACULDADE DE ENGENHARIA DE RECURSOS NATURAIS DA 

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

E

A FEDERAÇÃO DE CAÇADORES DO ALGARVE

A Faculdade de Engenharia de Recursos Naturais da Universidade do Algarve, pessoa colectiva de direito público, com sede na Universidade do Algarve, Campus de Gambelas, em Faro, com o nif 505445190, representada pela Presidente do Conselho Directivo, Professora Doutora Maria Emília Lima Costa, e adiante designada por Primeira Outorgante, e a 
Federação de Caçadores do Algarve, pessoa colectiva de direito privado, com sede em Tavira, na Praceta das Bernardas, n.º 4 – R/C, com o nif. 503 265 292, representado neste acto pelo seu Presidente Vítor Manuel Bota Palmilha, e adiante designada por Segunda Outorgante.

Estabelecem entre si o presente Protocolo de Colaboração, o qual se regerá nos termos e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O presente Protocolo tem como objectivo geral promover a realização de iniciativas que aprofundem a cooperação em áreas de interesse comum para as partes Outorgantes, designadamente nas áreas de biologia das espécies cinegéticas, estudos ambientais, gestão económica da actividade cinegética e cartografia digital.
Cláusula Segunda

Para concretizar a cooperação pretendida promover – se – à, designadamente:

a) O desenvolvimento de parcerias em projectos de investigação, estudos sobre a caça e o seu aproveitamento sustentado;  

b) A realização de estágios curriculares e profissionais;

c) A consultadoria técnica;

d) A organização conjunta de conferências, colóquios, seminários ou outros eventos de carácter científico;

e) A promoção de publicações bem como a divulgação de trabalhos de interesse para ambas as Instituições.

Cláusula Terceira

A concretização do Protocolo ora celebrado, será estabelecida caso a caso, em função da especificidade de cada acção, bastando para tal o estabelecimento de Acordos Específicos de Colaboração ou simples troca de correspondência, entre os responsáveis das duas Outorgantes, onde seja definido o âmbito da colaboração  e os respectivos mecanismos de execução.

Cláusula Quarta

1. O presente Protocolo tem duração indeterminada e entrará em vigor após a sua assinatura, podendo ser revisto em qualquer altura.

2. O Protocolo poderá ser revogado a todo o tempo, por acordo de ambas as partes, ou rescindido por qualquer delas, através de carta registada enviada à outra parte, com a antecedência mínima de 60 dias.

3. Em caso de revogação ou rescisão do presente Protocolo, as partes obrigam-se a cumprir integralmente as obrigações assumidas nos termos dos acordos específicos entretanto celebrados.

4. Qualquer aspecto omisso deste Protocolo ou dos acordos a celebrar será regulamentado por acordo entre as partes Outorgantes.

Faro, 26 de Novembro de 2007
	A Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de Engenharia de Recursos Naturais 


	O Presidente da Federação de Caçadores do Algarve 



	Profª. Doutora Maria Emília Lima Costa 
	Vítor Manuel Bota Palmilha


